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RBS®LUCÁO N' OSICONSUNI, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992
Cria o Clube de Ciências da_Univer—sidade_Federal do Ceara e da outrasprovidencias.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutarias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitãrio, em sua reunião de 28/02].92. na forma do que dispõe o Art. 3° da Lei nº 5.540, de 28/11/68, combinado com os Arts. 12, letras "a" e "v", e 25, le-tra "r", do Estatuto, e 222 do Regimento Geral, e consideran-do, ainda, as razões apresentadas ªo Processo nº 23067.14.731[91-10, originario do Centro de Ciencias,
RESOL :-

_ Art. 1: — Instituir o CLUBE DE CIENCIAS DA UEC como 5r-gao de extensao açademica vinculado ao Centro de Ciencias,coma finalidade prec1pua de:
I) coordenar os cursos de divulgação, difusão científi—co—cultural e toda atividade relacionada com educação alterna—tiva de Ciencias para a escola de primeiro e segundo graus,im—plantação e administração de museus e feiras de ciencias e ou—tros da mesma natureza, que possam ser oferecidos pela UFC;

' II) realizar cursos de divulgação cultural em diversosniveis, a cargo de professores do Centrº de Ciencias da UFCou de especialistas de outras instituiçoes;
III) coordenar mesas-redondas, palestras e outras inici—ativas de divulgação de interesse da comunidade, dentro do cmgpo de atividades do Centro de Ciencias da UFC, ou com elas di-retamente relacionadas;
IV) propor convênios com outras entidades, dentro e fo—ra da UFC, que propiciem meios no sentido de cumprir as suasfinalidades.
Art. 29 - Haverá um Conselho, com função consultiva edeliberativa, constituido por 01 (um) representante de cadaarea do Clube de Ciencias da UFC.
§ lº - Cada membro do Cºnselho serã indicado pelo Co-legiado do Departamento afeto a area a ser representada.
§ 29 - O mandato de cada membro do Conselho serã de 02(dois) anos, renovavel por um periodo.
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Art. 3° — O Clube de Ciências terã um Coordenador de—signado pelo Reitor dentre os professores membros do Censo——lho, mediante indicação do Diretor do Centro de Ciências, 0qual deverã cumprir mandato de 02 (dois) anos, renovãvel porum período..:;>rj.
Art. 4° - Os demais aspectos de organização e funcio-namento do Clube de Ciências serão estabelecidos no seu Regi—mento, aprovado pelo Colegiado do Centro de Ciências e refe-—rendado pelo Conselho universitario.
Art. 59 - A presente Resolução entrarã em vigor na da—ta de sua aprovação, revogadas as disposições em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortale-za, 05 de março de 1992.
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